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LEI N? 892/2014.

Dispõe sobre denominação do NASF -  Núcleo 

de Atendimento da Saúde da Família, no 

Município de Ferreiros-PE

O Prefeito do Município de Ferreiros-PE, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. I o ' F ca denominado ROSIMERE PAIVA DA CRUZ, o prédio do 

NASF -  Núcleo de Atendimento da Saúde da Família, situado na Rua 

Santo Antônio, n.10. Centro, nesta cidade de Ferreiros PE.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3q - Revogam se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ferreiros, em 31 de junho çle

Gileno Çampo


